
INDICAÇÃO Nº 
2597
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para o Município de Porto Feliz para execução de obras de infraestrutura urbana junto à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional.

JUSTIFICATIVA

O Município de Porto Feliz encontra-se em atraso em relação às outras cidades da região nos assuntos relacionados à infraestrutura urbana, pavimentação, drenagem e iluminação pública. Assim, com a liberação dos recursos objeto da presente indicação objetiva-se fortalecer o desenvolvimento e a urbanização dos bairros de Porto Feliz, melhorando o transito nas ruas de paralelepípedo e eliminando as ruas de terra que prejudicam a saúde da população nos períodos de seca em virtude do excesso de poeira e, nos tempos de chuva, transtornos com barro e lama.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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